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CAVO;

16-0134/1999
	 ) DA COMISS40-DE-CONSTITUIÇ0

E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N2741/98,,_	 _

H1.6 - PAR10 - rtin

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador
Dito Salim, que visa incluir no calendário oficial do
Município o Dia do Obreiro Evangélico, a ser comemorado
anualmente no dia 28 de outubro.
Por se tratar de matéria sujeita ao quérum de maioria
simples para deliberação, é dispensada a votação :2r11

Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissées
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno
desta Casa.
A medida encontra amparo nos artigos 13, I, e 37
"capul", da Lei OFgânica do Município.
Pelo exposto, somos

PELA LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça
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